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Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 24 de setembro de 2015.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA N. 440/2015 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, do Regulamento Interno e com fulcro no art. 17, inciso XXIII, do Regimento Interno, por delegação de competência 
estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “e”, da Portaria n. 399/2015 – PRES, de 24 junho de 2015,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 5.244/2015, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA, pertencente ao quadro de pessoal deste Tribunal, para 
usufruto no período de 28/9/2015 a 18/12/2015, referente ao terceiro quinquênio aquisitivo de 8/5/2009 a 6/5/2014.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 24 de setembro de 2015.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA N. 455/2015 – DG 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 68/2008,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 5.724/2015, RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS, lotado na 63ª Zona Eleitoral de Firminópolis, para substituir MARLOS 
JOSÉ RIBEIRO FORZANI, Chefe de Cartório da 79ª Zona Eleitoral de Fazenda Nova, nos períodos de 16 a 18/9, 21 a 25/9, 28 e 29/9 e 5 e 
6/10/2015, em razão de férias e usufruto de banco de horas pelo Titular.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de setembro de 2015.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA N. 456/2015 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 68/2008,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 6.010/2015, RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS, lotado na 63ª Zona Eleitoral de Firminópolis, para substituir MARLOS 
JOSÉ RIBEIRO FORZANI, Chefe de Cartório da 79ª Zona Eleitoral de Fazenda Nova, no dia 2/10/2015, em razão de usufruto de banco de 
horas pelo Titular.

PORTARIA N. 456/2015 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 68/2008,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 6.010/2015, RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS, lotado na 63ª Zona Eleitoral de Firminópolis, para substituir MARLOS 
JOSÉ RIBEIRO FORZANI, Chefe de Cartório da 79ª Zona Eleitoral de Fazenda Nova, no dia 2/10/2015, em razão de usufruto de banco de 
horas pelo Titular.
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de setembro de 2015.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA N. 457/2015/DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 68/2008,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 5.730/2015, RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS, lotado na 63ª Zona Eleitoral de Firminópolis, para substituir IDELMI JOSÉ 
BARBOSA, Chefe de Cartório da 59ª Zona Eleitoral de Aurilândia, no dia 11/9/2015, em razão de afastamento do Titular para acompanhar 
familiar em consulta médica e de claro de lotação na Unidade.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de setembro de 2015.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA N. 458/2015 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, do Regulamento Interno, com fulcro no art. 17, inciso XXII, do Regimento Interno, por delegação de competência estabelecida 
no art. 1°, inciso II, alínea “a”, da Portaria PRES nº 399, de 24 de junho de 2015, RESOLVE:

Art. 1º Lotar, com efeitos a contar de 28/9/2015, DANIEL NASCIMENTO SOUZA, servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, no Cartório da 96ª Zona Eleitoral, com sede no município de Itajá/GO.

Art. 2º Lotar, com efeitos a contar de 28/9/2015, BRUNO RAPHAEL CARNELOSSI, servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, no Cartório da 93ª Zona Eleitoral, com sede no município de Joviânia/GO.

Art. 3º Lotar, com efeitos a contar de 28/9/2015, BRUNO DE FIGUEIREDO SANTOS BARBOSA, servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, no Cartório da 77ª Zona Eleitoral, com sede no município de Itapuranga/GO.

Art. 4º Lotar, com efeitos a contar de 28/9/2015, SAMYLE SANTOS DO CARMO, servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, no Cartório da 95ª Zona Eleitoral, com sede no município de Jussara/GO.

Art. 5º Lotar, com efeitos a contar de 28/9/2015, VINÍCIUS FALCÃO VALADARES, servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, no Cartório da 115ª Zona Eleitoral, com sede no município de Turvânia/GO.

Art. 6º Lotar, com efeitos a contar de 28/9/2015, MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, no Cartório da 41ª Zona Eleitoral, com sede no município de Niquelândia/GO.

Art. 7º Lotar, com efeitos a contar de 28/9/2015, FABÍOLA LOPES DO NASCIMENTO, servidor(a) efetivo(a) deste Tribunal, Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, no Cartório da 85ª Zona Eleitoral, com sede no município de Crixás/GO.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de setembro de 2015.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral


